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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

RESOLUÇÃO SEHAB 35/2016



  Júlia Galvão Andersson, Secretária da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando  a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei  Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I.

RESOLVE
Art. 1º Pelo presente Edital, convoca-se os 320 beneficiários Programa Habitacional Parque da Mata para comparecerem à ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA  DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE DA MATA que se realizará em 23 de MAIO de 2016, na Escola Municipal Duljara Fernandes de Oliveira, Rua Mobil Lopes de Oliveira, nº 51, Jardim Santo Amaro, Sorocaba-SP, às 18:30 horas em primeira convocação, com a presença de , no mínimo, metade mais um dos condôminos, ou na falta de quorum, em segunda e última convocação às 19:00 horas, no mesmo dia e local com qualquer número de condôminos presentes, em conformidade com a Convenção Condominial e o Novo Código Civil, para deliberarem sobre as matérias constantes da ordem do dia:
1 - Recomposição dos cargos de síndico, subsíndico e membros do Conselho para completar o grupo diretivo do Condomínio RESIDENCIAL PARQUE DA MATA devido ao afastamento de parte daqueles eleitos em dezembro/2015;
2 – Posse dos novos membros eleitos nos cargos de Síndico, Subsíndico e do Conselho Consultivo com mandato de 02 anos;

3 – Validação do Regimento Interno; 

4 – Validação da aquisição e instalação das câmeras em diferentes pontos no condomínio com o objetivo de proporcionar maior segurança aos seus moradores;

5 – Validação da Gestão Condominial como auto gestão com assessoria;

6 – Validação das empresas de prestação de serviços - terceirização de portaria e assessoria contábil;  

7- Assuntos Gerais
§ 1º Os Condôminos deverão se apresentar munidos de documento de identidade para participar da assembleia; 
§ 2º Os Condôminos impedidos de comparecer, poderão ser representados por procurador devidamente habilitado com procuração específica para este fim, conforme MODELO EM ANEXO A ESTA CONVOCAÇÃO (Anexo 1);
§ 3º Não comparecimento na presente assembleia implicará na concordância com todas as decisões tomadas, não serão aceitas reclamações posteriores;
§4º Os condôminos em atraso nos pagamentos de suas TAXAS CONDOMINIAIS não poderão votar nas deliberações.
Art. 2º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção no Programa Habitacional “Parque da Mata” serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site www.sorocaba.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br.
Sorocaba, 13 de Maio de 2016
Júlia Galvão Andersson

Secretária da Habitação e Regularização Fundiária
